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Ementa: Consulta sobre a data do início de contagem do prazo de validade de concurso público, face à impugnação do certame e repetição das provas. Inválido o primeiro edital. Ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé, nula a primeira homologação. Prazo deve ser contado a partir da data da homologação ocorrida após o cumprimento do Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado entre o Município e o Ministério Público Estadual.

A CONSULTA

Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Sr. Selmir Antonio Gauza, sobre o tema exposto a seguir.

O Município de Santa Tereza do Oeste havia aberto dois concursos públicos para o provimento de Empregos Públicos e Cargos Efetivos. A homologação do resultado final de ambos os concursos se deu em 29/06/2006. Entretanto, os dois certames foram impugnados pelo Ministério Público, obrigando o Município a um Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta, que provocou a convocação dos inscritos para a realização de novas provas, com resultado final homologado em 19/02/2007.

O Inciso III do Art. 37 da Constituição Federal, repetido pelo Inciso III do Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, leciona que o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez por igual período.

Em face disso, a contagem do prazo constitucional de validade do concurso teria início a partir da primeira ou da segunda homologação?

TRÂMITES

Admitida a Consulta nas formas do Art. 32, X, do Art. 311 e seus Incisos, do Art. 312, II e do caput do Art. 313, todos do Regimento Interno, foi a mesma encaminhada pelo Conselheiro Relator à análise dos Órgãos competentes deste Tribunal, nos termos dos §§ 2º e 3º do Art. 313 e do Art. 314 do mesmo Regimento (fl. 09).

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca não encontrou prejulgados acerca do tema da consulta (fls. 10/11).

Concordes a Diretoria Jurídica (Parecer 18.890/08 às fls. 13/14) e o Ministério Público de Contas (Parecer 20.686/08 às fls. 15/16) ao se manifestarem pela data da homologação válida, ou seja, a segunda data.

VOTO

Plena razão assiste à DIJUR e ao Ministério Público de Contas. Com efeito, impugnado o primeiro certame pelo Ministério Público Estadual, o Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta firmado entre o Município e o Impugnante, incluirá necessariamente a anulação de todos os atos desconformes com as normas legais, presentes nos dois concursos anteriores.

Como bem ressaltou a Assessora Jurídica, ressalvados os direitos de terceiros prejudicados, a nulidade do ato acarreta efeito ex tunc, isto é, desconstitui os efeitos jurídicos produzidos anteriormente, entre os quais, a primeira homologação. A data da segunda homologação é a legalmente hábil para o início da contagem do prazo constitucional.

Obedecendo-se ao prescrito no Art. 316 do RI, que se responda ao questionado nos exatos termos dos Pareceres da DIJUR e do MPjTC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 574959/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade, em:
Responder a presente Consulta nos exatos termos dos Pareceres da DIJUR e do MPjTC.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
         Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2010 – Sessão nº 5.
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Relator
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